
LEI ORDINÁRIA NO 2.183 DE 05 DE DEZEMBRO DE2025,

Concede revisáo geral anual aos
servidores públicos da Câmara Municipal de
Santa Cruz da Conceição e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceição, usando das atribuições que a Lei
confere, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte
Lei:

Art. 10 - Fica concedida revisão geral anual de 5,13o/o
(cinco vÍrgula treze centésimos por cento), sobre os salários de referência dos
servidores efetivos da Câmara Municipal regidos pela CLT (Consolidaçáo das
Leis do Trabalho), a vigorar a partir de primeiro de janeiro de 2026.

Art. 2o - As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação com seus efeitos a partir de "lo de janeiro de 2026.

Santa Cruz da Conceição, 05 de dezembro de 2025
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